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Leí n'.469DA21 , de 08 de novembro de 2021 .

Retrlamente a nolra laxa-dF AdministraÇão paÍa o custeio das despesas

corÍentes e de cápftal necêssárias à organização e ao funcionamento do
Regime Próprio de Previdência e dá out'as providênciai,

O PRÊFEITO DE ACRICOI.ÃNDIA - Pl, no uso das atribuições que lhe são conferidas por tei,
faz r;aher que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte l,ei;

Art.I" A'taxa de Adminislrrção pata o custeio das despesas corrcntcs e dc capital necessárias à
org;:.rrização c ao funcionasrento do ór.qão ou entidadc gestora do RPPS nrr.uricipal, inclusive para conser"-ação de
seu patrimoniq deverá otlservar o disl,os&) nesta l,ei e os se&uintes parânretros:

I a Taxa de Administração. será de 3,60,á, (três inteiros c seis décimor, por cento) sobre o somatório da
renluneração de conlribuição de todos os servidores áivos vanculados ao RPP-s. apurado no exercicio financeiro
an{crior.

II ficaautoriladaareverçi(ldosr!.(ursosrelativosà'l'axadeAd[lir.,trução,mantidospormcioda
Reserla Admin islrativa de que trati! o )s -1" do art. 5 I Ca l\rrtalia Iví I" n" .iol. dr l0l 8, para pagamenlo dos benelicios
do RPPS, d!'sde que aprorada pelo cr,.rsclho deliberativo, vedada a delolução Jôs recursos ao cnte l'ederativo.

§ 1s Ficê autorizada quê .r Taxa de Administreção prevista no inciso I do c.rput, destinada ao

atendimento das despesas de que trata o § 24, seja elevada em 20% (vinte por cento).

§ 2e Os recursos adicionêis decorrentês da elevação de que trata o § le deverão ser destinados

exclusivamente para o custeio dr.] despesas administrativâs relacionad is no § 6' do Art. 15 da Portaria

MDS ne 402, de 10 de dezembro rle 2008, ou outio que vier a lhe substi::uir.

§ 3e A êlevação da Íaxa c'ii Administração de que trata o § le,rbservará os parâmetros contidos

no § 7" do Art- 15 da Portariâ MPS ne 402. dê 10 de dezembro de 2008, ou outro que vier a Íhê substituir.

§ 4s Aplicam-se as demr;s disposições contidas no Art. 15 da Portaria MPS ne 402, de 10 de

dezerntrro de 2008.

Art. 2" O ente federativc deverá adotar os procedimentos ádministrativos, atuariâis, legais e

orçamentários necessários para c.rrnprimento do disposto na Portaria rf 19.451, de 18 de agosto de 2020

do Ministér,o da Economia e apiicação dos novos limites e base de <-iilculo da Taxa de Administração,

fixados no art. 1" desta Lei, que :':rão aplicados a partir do primciro dia do exercÍcio subsequente à sua

aprovação.

Art.3'. L)sta I-ei e sua,s disposições gcrais entrarão em vigor a partir do primeiro dia do

exercício subsequente à sua lruhlicação, ficando revogadas todas as demais disposições em

ccntr'ário.

Pr'.j-:itô Munlcinal.

F.stado do Piaú. em Q8 de novembro de 2021.
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